
P5_TA(2004)0252

Conservação, caracterização, recolha e utilização dos recursos genéticos na
agricultura *

Resolução legislativa do Parlamento Europeu sobre uma proposta de regulamento do Conselho que
estabelece um programa comunitário de conservação, caracterização, recolha e utilização dos

recursos genéticos na agricultura (COM(2003) 817 � C5-0025/2004 � 2003/0321(CNS))

(Processo de consulta)

O Parlamento Europeu,

� Tendo em conta a proposta da Comissão ao Conselho (COM(2003) 817) (1),

� Tendo em conta o artigo 37o do Tratado CE, nos termos do qual foi consultado pelo Conselho
(C5-0025/2004),

� Tendo em conta o artigo 67o do seu Regimento,

� Tendo em conta o relatório da Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural (A5-0149/2004),

1. Aprova a proposta da Comissão;

2. Solicita ao Conselho que o informe, caso entenda afastar-se do texto aprovado pelo Parlamento;

3. Solicita nova consulta, caso o Conselho tencione alterar substancialmente a proposta da Comissão;

4. Encarrega o seu Presidente de transmitir a posição do Parlamento ao Conselho e à Comissão.

(1) Ainda não publicada em JO.

P5_TA(2004)0253

Acordo de Pesca CE-Guiné-Bissau *

Resolução legislativa do Parlamento Europeu sobre uma proposta de regulamento do Conselho
respeitante à celebração do Acordo sob forma de troca de cartas relativo à aplicação provisória
das alterações do protocolo que fixa as possibilidades de pesca e a contrapartida financeira previs-
tas no Acordo entre a Comunidade Económica Europeia e o Governo da República da Guiné-Bis-
sau respeitante à pesca ao largo da Costa da Guiné-Bissau, em relação ao período compreendido
entre 16 de Junho de 2001 e 15 de Junho de 2006, bem como à Decisão do Conselho, de 26 de
Fevereiro de 2001, que fixa as disposições relativas à concessão de apoio financeiro no domínio

das pescas à Guiné-Bissau (COM(2003) 593 � C5-0498/2003 � 2003/0227(CNS))

(Processo de consulta)

O Parlamento Europeu,

� Tendo em conta a proposta de regulamento do Conselho (COM(2003) 593) (1),

� Tendo em conta o artigo 37o, o no 2 do artigo 300o e o primeiro parágrafo do no 3 do artigo 300o do
Tratado CE, nos termos dos quais foi consultado pelo Conselho (C5-0498/2003),

(1) Ainda não publicada em JO.
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